
LEI No 2.469 DE 17 DE JUNHO DE 1993. 'V ~
"Reconhece de Utilidade Püblica o PROMAEProjeto Material I ''1 -1.\ -).Evangélico·. dv··
AUTOR: Vereador ELIZEU lrO DA ROCHA

A C~~IARAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES PROJETO N ? ~ j Q..:J..,LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: . ..1 S<'!.__ •__ • JaC'
Art. 10 - Fica reconhecida de Utilidade Pública a PROMAE-Pro (? _~ • <'I I
jeto de Material EvangClico. sediada na rua Santa Cruz, S/Ir, UfuQVIH mO e .lote 09, Quadra "A", Jardim Laranjeiras, Cabuçu, neste Muni- ~

~;~~o20 _ Esta lei entra rã em vigor na data de sua publicação. , •• 1 iC •• O .1i..J~~
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